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le ne fay rien
sans

Gayeté
(Montaigne, D es livres)

Ex Libris
José Mindlin
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K E C L A M A ç S e S A P I Í E S E N T A n A S  P E L O  GO VEK NO  K R A S I L E I U O  

AO I>E S.  M.  E R I T A N I C A .

Diz Smith— que o principio pelo qual nós naturalmente 
approvamos ou reprovamos as nosas próprias acções e 
proceder, é o mesmo que nos dirige em juizos semelhantes 
a respeito de acções alheias ; isto é, segundo podemos ou 
nào podemos sympathisar com os sentimentos e motivos 
que originaram as acções, que avaliamos.— Ora, como pesar 
os nossos proprios sentimentos e motivos sem que nos col- 
loquemos fora de nós mesmos, sem que saiamos de nossa 
natural posição, e nos esforcemos por vêr nossas acções de 
uma certa distancia, e como se foram praticadas por outrem? 
Esta observação, mais do que á ninguém, cabe ao Governo 
Inglez na avaliação da questão rapidamente desenvolvida 
no prezente Opusculo. Que se elle colloque na posição do 
Governo Brasileiro, que elle supponha súbditos Inglezos os 
súbditos Brasileii’os, cujas propriedades foram atrozmente 
depredadas na Costa da África com violação escandalosa da 
letra e espirito dos Tratados ; e decida se ha ou não ra
zão para se levantar no Brasil, contra taes actos, um grito 
de geral indignação. Então verá o Governo Inglez se póde 
sympathisar com os sentimentos e motivos que deram oc- 
casiào ao proceder, que se tem tido com nosco. Fundado 
nos proprios processos feitos ás embarcações apresadas, e 
officios remettidos pelos Juizes de Serra Leôa ao Governo 
Inglez sobre o objecto, passamos á expor ao Publico a his
toria succinta dos factos, c a sustentação do Direito com 
que se tem exigido do Governo Inglez a indemnisação d’a- 
quellas presas.

-/; ’«=íj|
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Prutlentc em docrelar a al)oliçâo do coinmorcio da os- 
cravatiira, quando so tratava de sous súbditos, nenhunj 
firiiicipio do publica utilidade (bi mais respeitado dosdo quo 
tratou a Inglaterra de o fazer acabar nas outras naç<5es. 
Dezoito annos discutio no seu Parlamento a total probibi- 
çào deste commercio indigno da Christandade : então todo 
o tempo era pouco para quo os ca[)itaes nacionaes nãf) fos
sem subitamente removidos d’alli : todo o tempo era ponco 
para advertir ás colonias ingiszas que era de mister e 
Ibrçoso procurar para sua agricultura braços que não fos
sem escravos. A humanidade então não merecia o mági
co culto que se lhe deu depois, quando não eram já  as co
lonias inglezas que deveram sêr providas de trabalhadores : 
quando não eram já  os capitaes inglezes que iam sêr sacri
ficados, mas sim os capitaes, a agricultura, e toda a indus
tria nascente de paizes, que apenas começavam a appare- 
cer no grande quadro das nações independentes. A res
peito destes toda a concessão era demasiada, toda a prudên
cia um crime atroz aos olhos da philantropia. *

Portugal não era uma nação nova, mas decadente, e 
|)rincipalmente depois da guerra peninsular. A Inglaterra 
que em 181.'') já  havia julgado prudente acabar com o trafi
co da escravatura em seus dorninios, não perdeu um ins
tante em prevalccer-se da paz geral para, ostentando phi
lantropia, obrigar o seu antigo ailiado Portugal á seguir 
seus passos. E  com elTeito um 1 ratado foi assignado em 22 
de Janeiro de 1815 , em cujo art. l.o  se estipulou a aboli
ção  do commercio da escravatura nos portos ao norte da 
Linha ; acerescentando-se no art. 4.o que as Altas Partos 
(Joiitratantes reservavam para si, e se empenhavam á de
terminar por outro Tratado o periodo, em que o trafico da 
escravatura cessaria uuiversalmentc, e seria prohibido em 
todos os dorninios de Portugal.

A este Tratado seguio-se a Convenção Addicional de 28  
de Julho de 1817 , cujo objecte e firn vem declarado no 
art. l.f» , isto é, vigiar mutuamente que os súbditos de am
bos os Governos não façam o commercio iilicito de escravos 
nos portos indicados no art. l.o  do Tratado de 1815 , que 
são os portos ao norte da Equinoxial. É  esta Convenção 
Afldicional de 1817 que tem servido de base á todas as ou
tras convenções sobre o mesmo ohjecto, já  estipuladas com 
Poriugal, já  com o Governo Brasileiro, depois da suu Inde-

Paucià carior est ficles quam pecunia. Sallusi.



pendoncia ; e seiulo oonstantoniento referida peins outros, 
rnereee particular aUençào d’aquelles (pie rpiizerem julgar 
com imparcialidade o justiça a questão da legalidade das 
presas, visto que é alli que se estabeleceram as regras, que 
as deveram légalisai’.

Fi como nem todos os nossos leitores podem ter perante 
si este importante Tratado, copiaremos aqui das suas dis
posições, as que forem mais essenciaes. Depois de se indi
carem os portos onde ainda ficava permittido o trafico da 
escravatura; detorminando-se no art. 4. ° o modo porque 
deviam ser feitos e dados os passaportes ; estabelece-sc no
art. 5. o seguinte :

“ As duas Altas Partes Contratantes para melhor con
seguirem o fim a que se propõe, de impedir todo o corn- 
inercio illicito de escravos aos seus súbditos respectivos, 
consentem mutuamente em que os navios de guerra de am 
bas as Marinhas Rcaes, que, para esse fim, se acharem mu
nidos das iristrucções especiaes de que abaixo se fará men
ção , possam visitar os navios mercantes de ambas as na
ções, que houver motivo razoavel do se suspeitar terem a 
liordo escravos adquiridos por um commercio illicito; os mes
mos navios de guerra poderão (mas sómente no caso em 
que de facto se acharem escravos a bordo) deter e levar os 
ditos navios, a fim de os fazer julgar pelos tribunaes esta- 
lielecidos para esse eíFeito, como abaixo será declarado. Bem 
entendido, que os commandantes dos navios de ambas as 
Marinhas Reaes, que exercerem esta commissão, deverão 
observar, stricta e exactamente, as instrucções de que serão 
munidos para este efieito. ”

i\o art. 6. ° se diz : “ Os Cruzadores PorUiguezes, ou 
Britânicos, n<ào poderão deter navio algum de escravatura, 
em que actualm enfe não se acharem escravos a bordo; e 
será preciso, para legalizar a detenção de qualquer navio, 
ou seja Portuguez ou Britânico, que os escravos que se acha
rem a bordo, sejam effcctivamcnte conduzidos para o tra
fico, e que aquelles que se acharem a bordo dos navios Por- 
tuguezes, hajam sido tirados d’aquella parte da Costa d’Afri- 
ca, onde o trafico foi prohibido pelo Tratado de 22  de Ja 
neiro de 181.5. ” Isto mesmo se statue no fim do art. 9. ® e 
se repete para assim dizer a cada linha.

A vista de tão positivas e arduas istipulações era indis
pensável que na mesma Convenção se declarasse a obriga
ção cm que ficavam ambos os Governos de indemnisarem 
os seus súbditos respectivos de quaesquor perdas que soffrcs-

0





e lüiígitucl« dri paragem, onde tiver acontecido a detenção, 
e o numero de escravos achados vivos a bordo do navio, 
ao tempo da detenção. ”

N’este mesmo .sentido se exprimem os artigos 7 .o e 8.0 
0 . 4.0 , mandando que a Commissâo fixe a indemnisação 
proporcionada aos escravos que estavam á bordo ao tempo 
da detenção, .segundo o valor de cada um escravo no lugar 
para onde ia o navio apresado.

Depois da Convenção Addicional de 28 de Julho de 1817, 
.sofirego o Governo Inglez por dar um golpe mortal no tra
fico da escravatura, esforçando-se por conseguir uma nova 
estipulação acerca do objecto, o conseguio em Lisboa em 
15 de Março de 1823. No artigo l.o  d’esta nova Conven
ção  determinou-se. “ Havendo-se estipulado no l.o  artigo 
das Instrucções destinadas para os navios de guerra Ingie- 
zes e Portuguezes, que tiverem a .seu cargo o impedir o 
commercio illicite de escravos, que os navios, a bordo df>.s 
(|uaes .se não acharem escravos destinados para o trafico, 
não poderão sêr detidos debaixo do nenhum pretexto ou uio- 
livo qualquer, c tendo mostrado a experiencia que os navios 
empregados no dito trafico iilicito tem momentaneamente 
desembarcado os escravos que estavam á seu bordo, imme- 
diatamente antes de serem visitados pelos navios de guerra, 
achando assim o meio de evitarem a condemnação, e pode
rem continuar impunemente sua illégal viagem, em contra
venção ao verdadeiro espirito da Convenção de 28 de Julho 
de 1817 : as duas Altas Partes contratantes conhecem a 
necessidade de declarar, e por este artigo declaram, que, 
se houver proisa c la ra  e innegavel de ter sido embarcado a 
bordo de qualquer navio algum escravo ou e.scrava, de um 
ou outro sexo, destinados ao trafico illiciío na viagem em 
que o mesmo navio (ôr capturado, n’esse caso e por esse 
motivo, em conformidade do verdadeiro espirito e intenção 
das estipulações da Convenção acima mencionada, será 
aquelle navio detido pelos cruzadores, e condemnado á fi
nal pelos Commissarios.”

Por esta nova Convenção .se ampliou mais o direito do 
capturar, e o sentido e disposições conteudas nas Conven
ções anteriores ; mas a base ficou a mesma ; isto é, réa lisa-  
cão e fc c t iv a  de com m ercio illic ito  'pelo navio capturado ; 
e existência abordo de escravos destinados ao trafico, oii 
no momento d a  captura ou antes d'ella ;  c n’estc ultimo 
caso, não bastam presumpções, indícios ou nutras quaesquer 
suspeitas ; mas sim exige o Tratado que haja e .sc produza
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perante o Ju lgad or—  prova c l \ra e i î̂n k g a v el— do 
ter sido embarcado á bordo do navio aprcísado algum es
cravo ou escravos com o destino de serern empregados 
no trafico illicito. É  esta a mente e letra do Tratado, e nem 
outra podia sêr, uma vez que se não tivesse por fim o 
arruinar todo o commercio licito do Brasil com a Costa 
d’Africa. Se esta concessão era já  demasiadamente grande, 
ella tornar-se-hia tyrannica e indigna da Inglaterra, como 
Ailiada; e de Portugal, como Governo regulado por leis, e 
que ncão queria a desgraça e ruina dos seus súbditos ; se sua 
intelligencia podésse sêr dilFerente d’aquella que aqui lhe 
damos.

Assim, se pelos Tratados existentes era indispensável 
provar que o navio capturado tinha etfectivamente escravos 
á bordo para ser legitima a presa, pela Convenção de 1823 
era de mister, primeiro do que tudo, mostrar que o navio de
pois do sua sabida do Brasil, havia tocado e feito commercio 
de escravos em um dos portos prohibidos ao norte da ílqui- 
noxial ; pois de outra sorte impossivel era ter tido escravos á 
bordo destinados para o trafico, não sendo a mente, nem a 
Ultra do Tratado fazer capturavel o navio achado com escra
vos não destinados ao trafico, ou comprados em portos 
não prohibidos. D ’aqui já  se vê que o sêr encontrado o 
navio ao norte da Linha não era razão, nem motivo, que 
podésse justificar a presa.

N ’este estado ficaram estas Convenções até 23 de Novem
bro de 1826 , em que tratou o Governo Inglez com o G o
verno Brasileiro sobre a matéria ; estipulando-se no Tratado 
feito com aquella data :

“ 1.0 Acabados très annos depois da troca das ratifica
ções do presente Tratado, não será licito aos súbditos do 
Império do Brasil fazer o commercio de escravos na Costa 
d’Africa, debaixo de qualquer pretexto ou maneira qualquer 
que seja. E  a continuação d’este commercio, feito depois 
da dita epoca, por qualquer pessoa súbdita de S . M. I., sera 
considerado, e tratado de pirataria.”

“ 2.0 S. M. o Imperador do Brasil, e S. M. o Rei do 
Reino Unido da Gram-Bretanha e Irlanda, julgando neces
sário declararem as obrigações, pelas quaes se acham liga
dos para regular o dito commercio até o tempo da sua abo
lição final, concordai!) por isso mutnamerite em adoptarem, 
e renovarem tão eíficazmente, como se fossem inseridos pa
lavra por palavra nesta Convenção, todos os artigos, o 
disposições dos 'I'ratados con'^duidos entre S . M. B. ; e
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El-lvci íle Portugal sobro este assumpto, cm 22 dc Janeiro 
de 181Õ e *28 de Jullio dc 1817, e os vários artigos expli
cativos que lhes lêcm sido addicoinados. ”

“ 3.0 As Altas Partes Contratantes concordam mais em 
que todas as matérias e cousas nos ditos Tratados conten
das, assim como as Instrucções c Regulações e formas dc 
Instrumentos annexos ao Tratado de 28 de Julho dc 1817, 
sejam applicadas, inutatis mutandis, ás ditas Altas Partes 
Contratantes e seus súbditos tào efficazmento, como .se 
fossem aqui repetidas palavra por palavra ; confirmando e 
approvando por este acto tudo o que foi feito pelos seus 
respectivos súbditos em conformidade dos ditos Tratados, 
e em observância delles. ”

“ 4.0 Para a execução dos fins desta Convenção, as 
Altas Partes Contratantes concordam mais em nomearem 
desde já  Commissões Mixtas, na forma daquellas já  esta- 
beíecitlas por parte de S. M. B. c El-Rei de Portugal, em 
virtude da Convenção de 28 de Julho de 181 7 . ”

Eis tudo quanto consta da Convenção de 23 de Novem
bro de 1826 . Ella apenas accresceníou ás outras a fixação 
do prazo em que devera cessar universalmcnte e para sem
pre o commercio de escravos, determinando que este pra
zo seria o de tres annos da data do Tratado. Tudo o mais fi
cou em pé e em vigor, para sêr respeitado e cumprido a res
peito do modo de capturar os navios brasileiros e de julgar 
taescapturas. E  como depois da Convenção de 1823 , já  aqui 
mencionada, e do Tratado acima transeripto, nenhum ou
tro houvesse, ou Convenção, explicação, ou estipulações dc 
qualquer maneira que possa sêr considerada, entre o impé
rio do Brasil e a Gi'am-Bretanha, é evidente que de modo 
algum era ou podia sêr licito obrar em contravenção dos 
Tratados acima referidos, antes deveram sêr cllcs religiosa
mente guardados ; não só por assim exigir a fé dada, como 
por haver o Governo Brasileiro mostrado o mais sincero 
desejo de totalmente abolir o trafico de escravos, fixando 
a curtissima epoca de tres annos findos os quaes cessaria 
inteirmaente, e seria considerado c tratado de P ir a ta 
r ia  ;  no que de certo não teria convindo o Governo Portu- 
guez; o qual neste caso seguiu sempre mais a prudência 
com que se houve o Governo Francez, ([uando requisitado 
pelo Inglez, principalmcnte no Congresso de Vorona onde 
o Principe dc Talleyrand respondendo á uma Nota do Du
que de Wellington, depois de declarar que o seu Govenu> 
partilhava todo o horror do Governo Inglez para com um

2
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trafico reprovado por Deus e pelos homens, diz que se as 
Potências Alhadas estavam de accordo sobre a questão mo
ral 0 religiosa, sc ellas faziam votos unanimes em favor da 
abolição do trafico da escravatura, esta abolição encerrava 
questões de facto que não são de uma igual simplicidade. *  
líl na verdade estas questões foram mui debatidas e pesadas 
na propria Inglaterra, mais do que em nenhuma outra parte.

Tendo sido exposta a parte de direito das gentes conven
cional, concernente á questão das presas, passemos á ex 
por ao conhecimento do publico^os factos a ellas relativos, 
para que comparados com as disposições dos Tratados sc 
possa bem avaliar a injustiça das capturas reclamadas.

Depois do mais severo exame feito da propria correspon
dência entre os Commissarios Inglezes de Serra Leòa, e o 
Governo de S . M. B ., achamos que de trinta e très presas, 
apenas très foram achadas com escravos a bordo: très de
pois de capturadas com grande prejuizo da negociação, que 
quasi ficou toda perdida, foram relaxadas sem processso 
pelos proprios captores : sete foram julgadas más presas 
pela mesma Commissão Mixta de Serra Leôa ; mas não 
competentemente indemnisadas : nove foram cotidemnadas 
simplesmente por serem encontradas ao norte da Equino
xial, nao tendo escravos a bordo, c a mor parte d’ellas 
acliando-so em alto mar : oito por terem passaportes que 
lhes pcrmitiiam fazer escalla por diííercntes portos: urna 
])or ter sido encontrada em porto onde o trafico nào era 
licito ; não tinha porém escravos a bordo , o havia si
do legalmcnte despachada para os portos d’Africa á fazer o 
commercio de ouro, marüm & c. : de uma ignoram-so as 
particularidades por sc nào poderem descobrir os documen
tos : outra por navegar corn tenção (!!■') de traficar, não 
tendo tocado terra depois que sahiu do Brasil, c por conse- 
(jLiencia sem haver tailrado em logar algum d’Africa !

Em quanto ás très primeiras : uma d’ellas chamada ‘E s 
perança Feliz’, cujo proprietário c Manuel José Freire de 
Carvalho, foi capturada em 7 de Abril de 1822 no Rio L a 
gos ao pc de Benin, 0 gráus c vinte minutos ao norte da 
Equinoxial. Mrs. Gregory c Fitzgerald no officio com data 
de 24 de Julbo do mesmo anno, em que participam ao Mar- 
«|uez do Londonderry esta captura, coníessam que o captor 
Sir Kuberto Mends dando a embarcação ao capitão Lecke

* Rcjionsc du Plénipotentiaire de Fiance au mémoire du Duc de 
IVellington sur la traite 'des ncgre.s presente au Congrès de Verone— 
isambevt. Manuel du Publiciste. Torn 3.'’ pag, 336.



■'T -  V , íí.Vç-■'it̂

11

para a levar á Serra Lena, este, passados dias, a metteu ao 
lundo c baldeou os escravos paua uma escuna hespaiihola, 
a qual soçobrou, o que oceasionou grande mortandade dos 
releridos escravos. Eis pois a primeira infracçào dos T r a 
tados, como se vê do citado art. 8.0 das InstrucçÕes desti
nadas para os navios dc guerra Portuguezes c ínglezes 
que tiverem á seu cargo o impedir o commercio illicito do 
escravos.

“  O capitao fará uma declaração autbentica, por escrito, 
que mostre o estado em que elle achou a em barcação deti
da e as alterações que n’ella houverem havido. Deverá tam 
bém dar ao capitão do navio de escravatura um certificado 
assignado dos papéis que houverem sido apprehendidos ao 
dito navio, assim corno do numero de escravos achados a 
bordo ao tempo da detenção. Os negros não serão desem 
ba rcad os  senão quando os navios^ à  bordo dos quaes se 
acham , chegarem ao lugar, aonde a validade da presa deve 
ser julgada por uma das duas CommissÕes Mixtas, para que 
no caso de nào serem julgados de boa presa, a perda dos 
donos possa mais facilmente ressarcir-se. Sc porém houve
rem motivos urgentes, procedidos da duração du viagem, do 
estado dc saude dos escravos, ou outros quaesquer, (pie exi
jam quo os negros sejam desembarcados todos ou pai tc 
d’elles, ailles de poderem os navios ser conduzidos ao logar 
da residência de uma das mencionadas Commissõcs, o com
mandante do navio apresador poderá tomar sobro si esta 
responsabilidade, com tanto porem que aquella necessidade 
seja contestada por atiestado em fôrma. ”

Da letra pois d’este artigo só se podendo concluir a p(,*r- 
missão de desembarcar os escravos em algum outro porto 
quo não seja o da residência da Commissão Mixta, c eviden
te que jam ais se podia julgar autorisado o Captor a mudar 
os escravos dc uma para outra embarcação ; e inuito menos 
não cumprindo, como não cumprio, a parte do artigo que 
respeita á ficada do capitão, e de uma parte da tripulação, 
e finalmente não constando a necessidade da remoção por 
um aitestado em fôrma, o que nãò c dc admirar quando dos 
documentos consta ter elle sonegado todos os papéis do navio 
capturado, negando-se á dar, na fôrma do artigo citado, ao
capitão apresado um certificado assignado dos paneis appre
hendidos. * - 11

Pura SC pôr á toda luz a injustiça d’esta capturo, c suífi- 
ciento lôr o extracto do jirocesso olficialmcnte enviado ao 
Governo Ingicz pelos proprios .íuizes de Serra Lcòa. Alli

2 *
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ailirniam dies quî , pdos ilcpoimentos tlo.? oflidaes ilu navio, 
in'oiivoii-se quo londo csîe sahido da Bahia com dostino para 
Mftlcmhn, alii iiznra o trafico licito ; c quo do volta para (» 
Brasil, vendo-sc o capitao obrigado a arribar á Illia do Prin
cipe para comprar mantimentos, as correntes o arraslraram 
ao norte, onde sc vio na necessidade de entrar no porto de 
Lagos,a fim de provêr-sedos mantimentos que lhe eram indis
pensáveis; o que c tanto mais veridico, quanto natural o ne
cessitar uma em barcação, com tal carga, de aguada c m an
timentos, n.ào sendo quasi nui^a possivel ter de sobejo, prin
cipal mente desde que se soffre algum contratempo por pe
queno que seja.

Como, porém, destruiu taes provas o Captor e os Juizes 
Commissaries ? Elles mesmos o confessam n’aquelle cxtracto 
official : —  Inquirindo alguns negros do carregamento, os 
quaes depuzeram contra os depoimentos dos oííiciaes da 
cm barcaçao ! —  A não o dizer a mesma Commissão Mixfa, 
ninguém crera que Juizes sizudos e imparciaes dessem menos 
força aos ditos dos oííiciaes, do que aos de escravos absolu
tamente ignorantes da lingua cm que eram inquiridos, e mui 
interessados em condemnar o navio para serem resíituidos 
á liberdade. E nem se pódc saber como J uízíís íngiezes ad- 
mittiram escravos á jurarem contra aquellcs que figuravam 
de seus donos, o que nem por aquella legislação, nem por 
outra qualquer é permittido. Mas a Commissão não sabe onde 
collocar o seu elogio, quando dá parte da boa lemb?'ança de 
inquirir escravos, e toda ufana nào tendo com que contrariar 
as satisíixctorias respostas do capitão sobre os ventos e cor
rentes diz :

“ But tJic practice adopted on the recommendation of tlie 
(Jommissioners of examining some of the most intelligent of the 
negroes, furnislicd a decisive refulation of the Statements of tlie 
Master and of the Surgeon, ”

A Commissão diz que haviam escravos íloussás, ou na- 
tiiraes do norte. A resposta d isto está no artigo 4 .o in fine 
do Begulamento da mesma Commissão, isto é, que nada faz 
o serem trazidos os escravos por terra de outra parte do 

■continente. O caso é que o Captor achava-se muito e muito 
responsável pelo procedimento que havia tido com o navio ; 
cst(í já  não existia ; grande parte dos escravos havia pere
cido ; os Juizes eram todos Inglezcs ; o Captor tairibem o 
era : como deixar de condemnar o navio? Como não violar, 
cm favor do Captor, o artigo .'5.o das instrucções citadas.
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que imo permitte o apresar os navios com escravos con\- 
prailos ao sul (la Linha, sónruuitc porque pelas fortunas 
do mar, ou busca de ventos, ou arrastrados por corien- 
tes, tão frequentes n’aquclla costa, se acham ao norte da
Linlui ? ^

A captura do outro navio cliamado ‘ T rès Amigos’ âpre- 
sado corn escravos ainda é mais iniqua. Este navio sahiu 
do Rio de Janeiro para Angola, corn permissão de receber 
alli très escravos, na formado Artigo Addicional assignado 
em V ienna aos 22  de Janeiro de 1 8 1 5 , que permittiu aos 
colonos portuguezes o passarem, dos estabelecimentos da 
corôa do Portugal na Costa d’Africa ao norte do Equadoi 
corn honx fd e ,  sens domésticos para qualquer outra posses
são da corôa do Portugal, logo que nào seja a bordo do na
vio armado e preparado para o trafico, e logo que venha 
munido dos competentes passaportes e certidões. A com- 
missão confessa no son oificio de participação ao Coveino 
Inglez de 17 de Maio de 1827, que o navio eni questão não 
estava armado nem preparado para fazer escravos, que tinha 
os seus papéis em rogra, que arribara á Serra Leôa, lugai 
da residência da Commissão, e que tinha passaporte e pei- 
missão para levar de Angola très escravos. Como pois o 
condemna 1

Diz que é porque o passaporte fallava em très escravos e 
a(diaram-so très escravas ! Pôde a differença de sexo des
fazer e annullar a licença dada, a letra do Artigo Addicional 
citado, a equidade e justiça que reclamam em favor do cap
turado? Demais c expresso em muitos log.ires dos differen
tes Tratados que regem a materia, que para ser legitima a 
captura é indispensável que os escravos sejam destinados ao 
trafico. Que provas teve d’isto a Commissão? Nenhumas ; 
antes pelo contrario tudo conspirava á provar que as escra
vas achadas eram as mesmas dc que tallava a permissão 
a|)resentada o destinadas ao serviço do capitão, fim fim o 
naviíí nào estava armado, nem preparado para o trafico. O 
que temos dito da ‘Esperança Feliz’, deve ap[)licar-sf; á su- 
maca ‘Diana’ apresada nas mesmissimas circumstancuis.

Se apezar de terem escravos a bordo são taes e tão ini
ques as presas reclamadas pelo Governo Brasileiro, que di
remos nós que são aquellas, que nem escravos, nem 'udi- 
cios se acharam do os preteiniei’ fazer ? Digamos porêin 
sempre alguma cousa das outras.

O só facto de haverem sido relaxadas pelos captores, mos
tra a arbitrariedade com que procediam os Cruzadores Inglc-
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zes.  ̂ Km ncnlinm dos nrtiiros dos Trafarlos sc dá tal auto 
risaç to ao captor. Uma vez capturado o navio deve sêr 
julgado, para ser ou condemnado ou indeninisado. Ü can- 
tuiar c relaxar de motu proprio ca cto  que deve sêr equipa- 
lado á pirataria. N ào é pois mister dizer mais para que 
nque evidente a necessidade e obrigação em que está o 
Cioverno ^nglez, de indemnisai’ as (lerdas soffridas por taos 
emoarcações em seus carregamentos e interesses. Aqui 
não póde haver questão de bôa ou de má capiura. É  o pro
prio apresador que conlbssa que infringiu os Tratados ; o se 
causou ou não perdas à em barcação relaxada, digam os 
commerciantcs e liomens de bôa fé de todas as praças civili- 
sadas. Portanto negar-se o Governo Ingiez a t )o justifica
das reclamações, é querer de novo violar os Tratados, é 
mjuriar a N ação Brasileira, c em fim declarar que o Brasil 
uao tem direitos, c que só lhe cumpre obedecer o paf^ar o 
que d’elle se exige ! !

Das embarcações relaxadas passemos ás que foram jul
gadas mas presas. Todos creram que aquelles navios sen
do mal capturados, foram indemnisados os seus proprieta- 
nos ; pois que assim o determina o art. 5. = da Convenção
de 28  de julho de 1817 ibi.
n 1̂’figo sendo inteiramente reciproco, as duas Altas
1 artes Contmtantes se obrigam, uma para com a outra, á 
indemnisação das perdas que os seus vassal los respectivos 
houverem de soffrer injustamente pela detenção arbitraria, 
o som causa legal dos seus navios. Bem entendido, que a 
mdemnisaçào será sempre á custa do Governo ao qual per
tencer o cruzador que tiver commettido o acto de arbitra
riedade. ”

Mas que o n lo  foram se vê das reclamações, que nos 
oceupam. O art. 8. ° do Regulamento da Commissão Mix, 
ta manda que: “ Em  todos os casos em que sc passar sen
tença de restituição, a Commissão adjudicará a qualquer 
requerente, ou aos seus procuradores reconhecidos, rsiA 
JUSTA K COMPLETA iPíüEMNiDADE : J . °  , pelo casco, mas- 
same, apparelho, e mantimento; 2 . ° ,  por todo o frete 
vencido, ou que se possa vir a dever; 3 . ° ,  pelo valor 
da sua carga degeneres, se a tiver; 4 . ° ,  pelos escravos 
que se ache^em a bordo no momento da detenção, segundo 
o calculo ^do valor dos sobreditos escravos no logar do seu 
testino , o. j  por todas as demais despesas, em casos se
melhantes de perda total. ”

E  em outio qualquer caso em que a perda não seja to-

I !
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tal, o requerente ou requerentes serão indeninisados : 1. ,
por todos os dam nos e dcspczas especiaes occasionadas ao 
navio pela dttcnção  e pela perda do frete vencido, ou que 
se possa vir a dever: 2 . ° ,  uma soma diaria, regulada 
pelo numero de toneladas do navio, para as despezas da de
mora, quando a houver, segundo a cédula annexa ao pre
sente artigo : 3 . ° , uma soma diaria para monutençào dos 
escravos, de um shilling (ou cento e oitenta réis) por cabe
ça, sem distineção de sexo ou dc idade, por tantos dias quan
tos parecer á Commissão que a viagem ha sido ou possa

^ 1

m

sôr retardada por causa da detenção; e lambem 4 .°  por
Ioda e qualquer deterioração da carga, ou dos escravos : 
í5. ® , por qualquer diminuição no valor da carga de esci’a- 
vos, por edeito de mortalidade augmentada alêm do com
puto ordinário para taes viagens, ou por causa de moléstias 
occasionadas pela detenção ; este valor deverá sêr regida- 
do pelo calculo do preço que os sobreditos escravos tciiam 
no lugar do seu destino, da mesma forma que no caso pre
cedente da perda total : 0 . ° , um juro de cinco por cento 
sobre o importe do capital emjircgado na compra e manu
tenção da car*>'a, pelo período da demora oceasionada pela 
detenção ; e °  , por todo o prêmio de seguro sobre o aug- 
mento de risco. ”

“ O requerente ou requerentes poderão outro sim pre- 
tender um juro, á razão de cinco por cento por anno, sobro 
a soma adjudicada, até que cila tenha sido paga pelo Go
verno a que pertencer o navio que tiver feito a presa. O 
importe total das tacs indemnidades deverá sêr calculado 
na moeda do paiz a que pertencer o navio detido, e liquida
do ao cambio corrente do dia da sentença da Commissão, 
excepto a totalidade da manutenção dos escravos, que será 
paga ao par, como acima fica estipulado.

Cumpriu, por ventura, tudo isto a Commissão, a respeito 
das presas por cila julgadas m ás? Não. Arteira, como 
todo o devedor de má fé, achou meios de illudir lao sabias 
como positivas estipulações. Li firmando-se em que : o
captor fôra induzido a erro por culpa voluntária e repre- 
hcnsival do capitão do navio detido, — alterou a letra dos 
Tratados, e recuzou-se ás devidas indemnidades, na mor 
parte dos casos.

Entretanto cumpre observar que o art. 8. ° , onde se 
acha a excepção de ter sido induzido a erro o captor exi
ge como circumstancia essencial para podêr ter logar aquella
determinação: 1 «' ?̂ que “ se prove isso dc uma maneira

'-f
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evidente e convincente para os Juizes de ambas as naçOtis:
2. ° , que não seja preciso recorrer á decisão do Commis- 
sario Arbitro ; e neste caso sómente: 3 .o não terá o navio 
detido direito á receber, durante os dias de detenção, a com 
pensação pela demora estipulada no presente artigo (isto é, 
o 8.0 Ora, dos processos nada mais consta do que os di
tos do captor que nenhuma prova fazem, quanto mais prova 
evidente e convincente! Em fim, de alguns consta, que 
liouve Juiz Cornmissario Arbitro, caso exceptuado pelo ar- 
tigo.

Assim, comparando-se a letra dos Tratados, a decisão da 
Commissão Mixta, e as quantias arbitradas, ninguém duvi
dará, que ainda julgando más presas, o fim d’aquelle tribu
nal fòra offender e deteriorar o commercio Brasileiro, desa- 
nimal-o, arruinal-o totalmente, a fim de inutilisar por essa 
forma o praso dado ao Brasil para preparar-se á abolil-o de 
uma vez e gcralmonte; embora visse a Commissão que de 
tal proceder se seguia injuria á um alliado e religioso execu
tor de suas Convenções.

Tendo nós já  mostrado a injustiça com que deixaram de 
ser indemnisacias estas embarcações, a desjieito de serem 
julgadas más presas ; parece que por esta parte teriamos' 
terminado nossa tarefa. Mas n ã o : circumstancias tiveram 
logar á respeito de alguns d’estes navios, que se não podem 
deixar de pôr perante o Juizo Publico , a fim de podêr este 
conhecer com exactidão toda a iniquidade, com que proce
deram cm sua commissão os cruzadores Inglezes.

Dos papéis officiaes consta que a escuna ‘ Nova Sorte ’ 
uma das julgadas más presas, cuja propriedade pertencia a 
Wcnceslau Miguel de Almeida, sahiu da Bahia em 25  de 
Maio de 1822 , e foi tomada em 11 de Outubro do mesmo 
anno, sendo sentenciada em 15 de Fevereiro de 1833. E n 
tre as provas dadas pelo capitão capturado para fazer pre
valecer sua innocencia apparece a de haver o proprio captor 
mettido á força d’armas escravos á bordo da em barcação 
apresada, o que fiii depois por elle mesmo confessado ! Na 
liistoria das piratarias não haverá um facto que mereça 
maior reprovação do que este ; e todavia importando esta 
em barcaçao cm R s. 1 0 l :0 3 9 $ 7 3 6  apenas se lhe assignou 
jndemnisaçao para o fabrico, isto é, 050  libras esterlinas ; 
ficando por indeninisar os prejuizos da negociação, segun
do diz a Commissão, até que o captor apresente afactura c 
os outros documentos. Póde, por ventura, o Governo In- 
glcz a vista dos Tratados, recusar-se á esta indemnisação?

‘ i
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Cei'tamentf* que nao : porêin os documentos já  foratn npróf 
sentados ; as reclamaçtícs foram já  intentadas : e até hoje 
nada de indemilisações !!

O brigue ‘Activo’ foi igualmente julgado má presa ; e a 
Commissâo de Serra Leôa fixou para indemnisação dos 
seus proprietários e carregadores, a soma de onze mil e 
noventa e nove libras esterlinas trese shellings e sete penes. 
O Gorerno Inglez, porém, nào quiz nunca pagar esta so
ma, senão no caso de se subrnetter o Brasil ás duras e ini- 
quas condições por elle propostas para acabar o trafico. 
Mencionam, por acaso, os Tratados e Convenções que só 
se pagarAo indemnidades, quando a parte depredada se qui- 
zer subjeitar aludo quanto lhe houver de propor a parte de- 
predante! Nós temos já  exposto o que se encontra a este 
respeito nos Tratados e Convenções. Ali nada se encontra 
de tal natureza. Como, pois, assim obra um Governo alliado 
e que respeita a fé dos Tratados? Finalmente o trafico está 
acabado. Que resta mais, para quo cumpra aquelle religio
samente suas obrigações?

N ão é este o uuico caso em que o Governo Britânico 
tem chamado contra si a censura de todo oespirit o respeita
dor da religião dos contractos solemnemente ultimados en
tre nações civilisadas. O brigue ‘Perpetuo Defensor’ cujo 
proprietário é João Alves da Silva Porto, sahiu d’esta praça 
do Rio de Janeiro em 0 de Janeiro de 1820 , foi apresado 
em 23 de Abril do mesmo anno, e julgado má presa em 26 
de Setembro. A Commissâo consignou-lhe a soma de 
Rs. 7 9 :7 1 6 $ 0 0 ü ; e mais mil setecentas e trinta e tres libras 
esterlinas desoito shellings e oito penes. E  ainda até hoje 
nada tom podido obtêr do Governo inglez ! !

A ’vista de factos taes, qual dos dous GoNernos se deve 
julgar justo e religioso observador de seus empenhos ? S . M.. 
Britanica obrigou-se, como temos visto, pela Convenção de 
18 de julho de 1817 á indemnisação das perdas, que sofres
sem os súbditos Brasileiros, estes são reconhecidos dignos 
d’essa indemnisação pela propria Commissâo, toda de Juizes 
Ingleses ! !! é esta adjudicada, e o Governo Inglez recusa 
pagal-a ! ! ! e é este mesmo governo que manda exigir de 
nós, com morrões accesos, o pagamento de presas julgadas 
boas e legaes pelos nossos Tribunaes do Alrnirantado, cujaS 
sentenças, segundo o Direito Publico inglez, tem força de 
obrigar n’aquelle paiz! É  este o mesmo Governo, que ves
tindo-se da mais arteira rapozéa, ordena aos seus Agentes, 
Juizes Commissarios na Serra Leoa, em data de 20 de Março

3
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(ift 1829, qne cumpram os Tratados, Convcn(;Se3 e Instruc- 
çDes annexas : ibi.”

“ Il has been deemed expedient, however, upon the opi
nion of the King’s Advocate, to suggest to tlie Lords Ccm- 
inissioners o f "the Admiralty, that the attention of llis  Ma- 
gesty Naval. OlKcers, employed under the Treaties for the 
suppress’on of illegal Slave-trade should again be specially 
directed to the necessity o f a punctual adherence to the te- 
nour.ofthe Instructions for their guidance annexed to those 
Treaties.”

Póde crêr-se que esta fosse a mente do Governo Inglex, 
quando na parte que lhe concernia executar esses mesmos 
Tratados, Convenções c Instrucções annexas, deixava e 
deixa do o fazer, postergando-as de um modo indigno do G o
verno de uma nação civilisada ? O Brasil não está, é ver
dade, em estado de medir a sua força maritima com a de uma 
nação,que ha séculos trabalha com estudado e constante afin
co por tel-a grande, e sem duvida alguma a primeira das ma
rinhas existentes ; mas o Governo Inglez deve saber que as 
nações pequenas, e particularmente aquellas que se acham 
na posição do Brasil, tem muitos meios de represar sobre 
outro que tão atrozmente ofíende os seus interesses, sua dig
nidade e seus direitos.

Nove navios foram condemnados sómente porque foram 
encontrados ao norte da Equinoxial. Nós ternos já  mostrado 
que pela letra dos Tratados não podiam os cruzadores deter 
navio algum : l.o  sem que actualmente ou antes da captura 
não se achassem escravos a bordo ; 2 .o que effectivamente 
fossem conduzidos para o trafico ; 3 .o e que fossem com
prados ao norte da Equinoxial. N ão existindo nenhum dos 
très referidos requisitos, como póde o simples facto de sêr 
encontrado ü navio ao norte da Equinoxial legitimar presa 1

Mil occurrencias, e de todo superiores ás forças do ho
mem, podiam arrastrar o navio ao norte da Linha. Póde, por 
ventura, sêr por ellas respon.savel o capitão e o proprietário 
do navio ? Certamente não. E  nem se pense que este caso 
é omisso nos Tratados. Monumento historico na diploma
cia das nações, elles merecem, pela sabedoria com que foram 
redigidos e ultimados, a meditação e os elogios dos estadis
tas, dignos d’este nome. Raras vezes tem apresentado a 
diplomacia Tratados tão bem concebidos, tão previdentes e 
claros em suas estipulações. A má fé sómente póde ter 
deparado tricas, em que funde suas arbitrarias duvidas e 
perseguidoras depredações.
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o  artigo 5.0 dns instrucçõe?' annexas á Convenção de IS  
de Julho de 1817 previne plenainente a hypothèse em ques
tão. Depois de dizer nos termos os mais claros, que “ os 
navios portuguezes, munido.s de um passaporte em regra, 
que tiverem carregado a seu bordo escravos nos pontos da 
Costa d’Àfrica, onde o commercio de negros é permittido 
aos vassallos portuguezes, e que depois forem encontrados 
ao norte do Equador, não deverão ser detidos pelos navios 
de guerra das duas nações, que mesmo estejam munidos das 
presentes instrucções, com tanto que justifiquem a sua der
rota, ” continúa indicando os casos que pódem oceorrer, 
seja por ter, segundo os usos da navegação portugueza, leito 
um bordo, para o norte, de alguns grcáos, a fim de ir buscar 
ventos favoravei.s; seja por outras causas legitimas, como as 
fortunas do mar, ou seja finalmente no caso em que os seus 
passaportes mostrem que elles se destinam j)ara algum dos 
portos pertencentes á corôa de J^ortugal, que estão situados 
ÍÒra do coniinente d’AlVica.

D’onde se vê que ainda mesmo que os navios tivessem 
-escravos, destinados ao trafico, nem por isso só deverão sêr 

detidos, sendo (-nconlrados ao norte, por quanto para ali 
podiam ter sido arrastrado.s em virtude das causas acinia 
mencionadas; quanto mais não se lhes achando escravos 
alguns , e provando pela sua derrota os contratempos e cor
rentes qu(3 os arrastaram a tacs latitudes, de ordinário alguns 
minutos, e t^empre mui poucos gráos ao norte ! Quem pódc 
ser responsável por tempestades, correntes, agoa aberta, 
falta d’agoada, o ter encontrado um pirata que lhe deu cassa, 
e outras fortunas do mar? se o navio se devera expôr antes  ̂
a naufragar ; se toda a tripulação devera antes perecer e 
suecumbirde fome e de sede; se se devera o capitão render 
a unr pirata, com preíérencia, á cruzar a Eqiiinoxial um ou 
dois gráos, a fim de tiãq ser victima do cruzeiro; então em 
este o caso certamente de dizermos com o nobre vencedor 
de Warterloo, qíiando relatando no Congresso dcA eronaos 
motivos que tinira o (Joverno fnglcz para propor novas irte- 
didas acerca da abolição do trafico de escravatura, disse :—  
“ Posso avançar som hesitação que seria mais satisfactorio 
para a humanidade, e um numero nruito i7ienor de entes 
humanos .seriam entregues á rnorf.c por cruéis soffrimcntos, 
se o commercio de escravos nãoTôssc abolido pelas leis de 
jraiz algum do Mundo. ” E  na verdade não se portenderia 
que morresse antes á miséria, do que que o navio entr asse em 
um porto prohibido, ou corresse {)tu*a o irortc do Equador. O
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respeitável jurisconsultoj hoje supremo ma^istr:ulo cio tribu
nal tio commercio ein Lisboa, José Ferreira Borges, sendo 
consultado em Londres sobre essa mesma questão e dando 
por escripto o seu parecer, ein seguimento (lo outras refle
xões exprime-se assim : — “ De todos os contractos niariti- 
mos que conhecemos, o mais amplo, e dc mais illibada b('a 
í’e, e conseguintemente o mais melindroso, é o contracto de 
seguro. O desvio o mais insignificante vicia e annuHa este 
contracto. Mas nào subsiste quando o desvio é oceasionado 
por força maior? Abram-se todos os jurisconsultos inglezes 
que tractaram da matéria : abra-se W illiams, Beawes, Max- 
wel, Bell, J .  A. Bark, e por todos consulte-se Marskall, e 
ver-se-ha que o desvio, que desonera o segurador, deve ser 
um desvio voluntário tio curso ordinário da viagem segura
da, e não im|)elIido pela necessidade. Se o desvio pôde ser 
justificado por necessidade, não aficetao contracto. Fi a ne
cessidade justificará o desvio ainda que proceda dc uma causa 
contra a qual nào fez o seguro (?>Iarshall pag. 305). Os casos 
de necessidade mais frequentes trazidos para justificar o des
vio, diz elle e dizem todos, são os seguintes : —  í.o  Força 
de tempo. Se o navio por tempestade é obrigado a abrigar- 
se a porto fora da derrota usual, esse desvio não termina o 
contracto ; é regra que ninguém responde por actos de força 
maior. —  2 .o Falta de reparos necessários. Se o navio por 
força de tempo, ou d’outra qualquer cousa, é reduzido a tal 
estado, que nào póde com segurança proseguir na viagem 
sem concertos, o capitão será justificado de conduzii-o ao 
porto o mais proximo. —  3 .o Evitar captura ou detenção é 
causa justificável do desvio. Os demais que menciona não 
entram no nosso caso.
■ “ Se [K)is o desvio é legitimado pela necessidadcT e se 
obrigados das necessidades, marcadas por direito maritimo, 
é que os nossos navios se achavam ao norte' do Equador, 
como póde a sua estada legitimava captura e o julgado de 
condemnação proferida pela Cí)mrnissào M ixta?”

Estamos certos que esta será igualmente a lingoagem e a 
opinião de todos quantos jurisconsultos forem consultados. 
Seria de mister desconhecer os mais simplices rudimentos 
de direito para dizer que, á vista dos Tratados, a simples 
estada d’um navio brasileiro ao norte do Equador signifi
cava emprego no commercio illiciío de escravatura: e uma 
tal stipulação equivaleria á destruição, e ruina total do com- 
(nercio brasileiro com a Africa inteira.

O Governo logiez melhor do quo ninguém conhece as

H
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"verdadcs, que acubünios tie enunciar ; c muituíí vezes fora 
ci’ellas ailverlido pelo atlvogado tk) rei, e conselheiros da 
corôa. !áeu fim, porém, era forçar o Govt rno Brasileiro a 
stipulações mais arduas, á respeito do trafico, ohrigando-oa 
assignai’ a mesma Convenção leita com os Paizes Baixos, 
ou então acabar de todo com o trafico, tanto no Norte, como 
no Sul , o que íôra proposto ao Governo Brasileiro e rejei
tado. ha mesmo tiuein diga que por aquella iôrma leclia- 
va-so para o Brasil o mais importante eiertil viveiro de rna- 
rinludros brasileiros ; o f|ue não dizemos que seja medida 
olhada já  de urgência pela Inglaterra ; mas ninguém negará 
que pòde ser considerada medida de grande prtividencia.

A arrogancia do Governo Inglez chegou ao pt^nto de pre
tender [íôr ao Governo ora Brasileiro outros limites, além 
d’aquelles marcados nos Tratados e Convenções, embara
çando o direito tjue lhe pertence, como independente e su
premo chefe do estado, de dar passaportes. Iv surgio, com 
admiração de todos, a questão das escalas concedidas tu>s 
passaportes ; exigindo o Governo inglez que se não désse 
permissão aos navios para entrarem nas Ilhas de S . Tliomé 
e Principe.

No fiin da Convenção de 18 de Julho de 1817, publicou- 
se um formulário de passaporte para as embarctições portu- 
guezas ; mas n’elle nada se estatuo contra as escalas; por 
quanto as palavras q u eseali notam —  “ ficando obrigados 
a entrar unicamente n’aquelles portos da costa d’Africa onde 
o trafico da escravatura é permittido ”— não se referem ao 
►Soberano; mas sim ao súbdito que recebe o passaporte; fi 
cando os direitos magestaticos do Governo em toda a sua ple
nitude para conceder aos seus súbditos o tocarem n’este ou 
n’aquelle porto, segundo a exigencia das circumstancias, 
com tanto que, sendo ao norte da Equino.xial, não façam 
n’elles o commercio illicito de escravos, nnico objecte e fim 
dos Tratados ; e então é permittido ao navio o tocar n’es- 
ses portos permittidos no passaporte. No caso porém de 
taes concessões lhes não serem feitas, subsiste a declaração 
prohibitiva em toda sua generalidade; sendo contia todas as 
regras de bôa herrneneutica juridica o dizer-se infringido o 
principio enunciado n’aquclle formulário, sómente por<|ue se 
permittio tocar n’este ou n’aquelle porto da costa d’Africa

O que posto, já  se vê a injustiça e iniquidade com que se 
tomou tal pretexto das escalas como fundamento para cap
turar, e até para se julgar autorisado o Governo Inglez, 
como o declarou lord Aberdeen ao Encarrciriulo de Neyo-
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cios BiMsilciro ern liOiidres, a alterar as Insfrucções anne
xas a Convenção de IS  dir Julho de 1817, as (pjaes, expres
samente foi estipulado, fossotn consideradas —  parte inte
grante da Convenção—  para n’ellas se nâo poderem lazer 
mudanças sic n vo dk c i.u.viuvi vcookdo k com o cotískn- 
TiME^rru dus duas Altas Partes Contratantes; como se vè 
do' artigo 7. ® da Convenção acima citada.

Para se conhecer, íinalmrmt'', melhor a injustiça das oito 
presas de que ora nos occupatno«, no'o-se que é uma das 
cstipulaçõe.s expressas no artigo 8 .® das InstrucçÕes, que 
o captor deverá dar ao capitao capturado um certificado 
assignado dos papéis que liouvciein sido aprehendidos ao 
dito navio. Ora, sendo isto uma das primeiras e talvez a 
unica garantia que tem o capitão apresado, todos crerão 
que faltando ella, a presa devêm sêr considerada illegal ; 
pois que podendo o captor sonegar todos, ou os mais impor
tantes dos papéis do navio capturado, vem este a ficar sem 
os meios do sua defesa, circumsfan îa esta que deve, por 
direito natural, econtorme a legislação de todas as Nações, 
tornar millo o processo c julgamento. Todavia declara lord 
Aberdeen, Ministro limh^z, aos commissarios da Serra Leoa, 
em data de 20 de Março do 1820 , que o advogado do rei 
julgou que esta feita não era su (liciente para isentar o navio 
e o seu cqr rega men to da pena do confisco, ibi “ His Ma
jesty ’s Advocate General. . . . reported that althaugh the 
captor, in ommitting to deliver to the captain of the Scave- 
siiip the certificate mpiired l\y the T reaty , has been-guilty 
o f an irregularity, which ought to be descouraged, yet that 
such ommission is not suificient to invalidate the captu
re, & c., & c. ”

A ’vista do que, como póde sêr motivo sufiiciente, para con- 
demnar, a permissão simples e legitima de tocar para utili
dade da negociação em um ou outro porto, isto é, nas ühaa 
dc *S. Thomé e do Principe? Não se provou o têr feito o 
trafico em tacs portos; não sc violaram por consequência 
os Tratados e de mais Convenções; a autoridade suprema 
déra a permissão ; os Tratados nào lh’o prohibiani : qual 
pois o fundamento da condem nação ? Quando se tracta de 
absolver, tudo é pouco; nada ó aitjfi ciente. Para confiscar, 
pelo contrario, a menor circumstancia é mais que suífiicien- 
te ! ! Será, por ventura, esto o proceder de um Governo
justo, alliado e religioso executor dos Tratados?

Nós transcreveremos aqui as portarias e notas do Go
verno Brasileiro sobro; o objeclo das escalas. ’
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Him. e Exrn. Sr. —  ilaveiHo Sua Magestacle liripera- 
tlor, ávísta das repelidas re|)re.s('ülaçSes do encarregado de 
negocies de Sua Magoslade Britanica contra certos nego
ciantes, que, dizia, para illudirem as autoridades constituí
das, se serviam do pn'tf'.xio de escalas dolosas, a fim de fa- 
f.erem o commercio iilicito da escravatura, resolvido que 
fossem delesas tacs escalas, como a V. líx c . se communi- 
COLI por avi.so d'esta repartição de 4 de Janeiro do corrente 
anno; com tudo, lendo subido posteriormente á imperial 
presença represontaçGes mui bem fundadas de vários nego
ciantes brasileiros, e j)crsuadido o mesmo Augusto Senhor 
de que não podiam liaver inconvonientes nas referidas es
calas, por se achar dado o remedio no ' f  ratado de Vienna 
de 22 de Janeiro de 181.>, e na Convenção Addicional no 
mesmo Tratado de 28 de Jidho de 1 8 í7 , quando a sua pro- 
liibicão era de alguma i'orma indecorosa t dignidade na- 
cional, julgou Sua Alagesíade Iru[)erial dever deferir benig- 
nameníe á sua su|)p!ica, restabelecendo o cjue anterionru u- 
te se praticava á este respeito. O qi> communico a V. 
1'iXC. para sua intclligcncia e execução. Deus guarde a 
V. Exc. Bulacio do Rio de Janeiro em 14 de Julho do 
1 8 2 6 — Visconde do ínhambupo—  Sr. Visconde do Queluz.

illm. e Exm . S r .—  Passo ás mãos de V. E.xc- a copia 
inclusa da resposta que dei ao Oíticio do^Fíncarregado de 
Negocios de Sua Magestade Britanica, (ie data de 20 de 
Junho, relativamente ao negocio da escuna ‘Arsenia’ ; e por 
ella verá V. E xc. a resoluç o definitiva (pie Sua Mag('sfa- 
de o Imperador houve por bem tornar á respeito das ese.a- 
las dos navios brasileiros ás Ilhas de S. Thomé e Principe, 
restabelecendo assim a pratica aníeriormente observada. 
Deus guarde a V. Exc. Paço em 14 de Julho de 1 8 2 6 .—  
Visconde de Inhambupe. —  Sr. Visconde de Paranagua —  
Pistá conforme. —  No impedimento do oíficial maior, Jo a
quim Francisco Leal.

Tendo já  aceusado a Vm. a recepção da sua nota em 
data de 20 dornez passado, desejando saber se se tinha da
do passaporte á escuna ‘Arsenia' para tocar nas Ilhas 
de S. Thom ée Principe, cumpre-me agora participara Vm. 
que, segundo communicou o ministro e secretario de esta
dos dos negeeios da marinha, se passou effectivamente aquel- 
le passaporte.

Devo porem á este respeito informar a Vm. que, se bem 
o Governo de S . M. o Imperador, por condo.sccndcr com os 
desejos de Vrn., tivesse mandado j)rohibir em data de 4 de
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Jnneii'odo corrente anno nquell.T  ̂ escales, como até se ov- 
deííoii n’aquella data no presidente da província da Bahia ; 
com tudo, tendo poslf;rionncnte subido a imperial presença 
representações rnui bem fundadas d(? vários negociantes bra- 
sdeiros, pedindo a continuação das ditas escalas, o Gover» 
no de S. M. Imperial se dii,mou deferir benignamente a esta 
supplica, nào só porque julgou que não havia inconveniente 
n’esta concess.ào ; por quanír» se elles abusassem das refe
ridas escalas, corno Vrn. receia, se acha dado o remedio á 
este respeito no Tratado feito em V'ienna ein 22  de Janeiro 
de 1815, e na Convenção addicionada ao mesmo Tratado de 
28  de Julho de I S l “̂ ; mas tambern porque sendo aquellas 
ilhas pertencentes a 1’ortugal, no Tratado feito entre o B ra
sil e o dito reino, em 29  de Agosto do anno passado, não 
ha prohibição alguma para os-súbditos de S. M. Imperial 
ali tocarem ; e por isso seria injusto e indccoroso que fos
se o proprio (íoverno Imperial quem fizesse semelhante pro- 
hibiçào, meraniente por desconfiança de contrabando, que 
não é de suppor el'.* s façam pela certe/a de que serão pu
nidos com todo o rigor das leis : quanto mais que S . M. 
o Imperador, longe de querer animar o trafico de escravos, 
bem pelo contrario deseja reprimil-o o mais que fôr possi- 
vcl, c seguramente o teriu já  abolido, sc as actuaes circuns
tancias do Brasil nào tornassem mui perniciosa á sua agri
cultura esta medida.

(.’ora este motivo renovo a V m .  as expressões do meu 
obséquio e estima. Deus guarde a Vm. Palacio do Rio de 
Janeiro em 13 de Julho de 1820.— Visconde de Inhambupe. 
Sr. Henrique ('hamherlam. —  Está conforme. Na ausência 
do official maior, Bm to da Silva Lisboa. —  Está confor
me. No impedimento do official maior, Joaquim Francisco 
Leal.

T ã o  injusta, como as que foram acima mencionadas, se 
acha a presa feita por se achar em porto onde o trafico 
não era licito, assim como a que foi condemnada por nave
gar com tenção de tra ficar  em escravatura ; não tendo to
cado terra depois que sahio do Brasil ; por consoq^uencia 
sem haver entrado em logar algum d’Africa !

Finalmente não podemos resistir ao dever de publicar ura 
facto que prova a injustiça, com que selem  negado as indem- 
nisações ao reclamantes Brasileiros.

O brigue ‘Conde de Villa Flor’, cujo proprietário é Ma
noel Antonio da Silva Brandão, salnu do Pará em 1821 , e 
foi tomailo debaixo da bateria da fortaleza de Bissau, e con-



clemiiado contra o arligo 2.o das iiislrncçõos annexas que 
prohibcin expressamente o t iz ila r  ou detei-, d eba ix o  de qu a l
quer yretexto oii motivo qtie seja , navio algiw i m ercante ou 
em pregado em com m ercio de negros^ eni quanto estiver den- 
ti'o de um porto ou enseada pertencente a  uma d as  duas A l
tas P a rtes  Contratantes., ou ao  a lcan ce  de tiro de p e c a d a s  
baterias  de terra. Sobre tão escandalosa violação dos T ra 
tados, declara-se o advogado geral do Rei c o proprio Go
verno de S . M. B. A’ vista d’istoera de esperar que sem que 
o (joverno Brasileiro reclamasse esta j)resa, ella fôsse paga. 
E  porém o que não tem acontecido. De maneira que cm 
sua consciência, e perante os seus empregados, diz o Gover
no Inglez, a presa é má : devia ser absolvida e indemnisa- 
do o proprietário ; e pelo que respeita ao Brasil diz : a presa 
é boa, e por isso não vos indemnisamos. Pôde, por ventura, 
haver um facto mais revoltante, e mais indigno de um Go
verno justo, e que se respeita ? Nós publicamos abaixo o 
proprio officio do membro do Governo : o mundo civilisado 
que decida. —

“ O Conde de Clanwilliam —  aos Commissarios Britâni
cos em Serra Leôa.

“ Palacio do Ministério dos Nogocios Estrangeiros 
16 de jidho de 1822.

“ Srs. 0  vosso officio datado de 20 de m arço de 1822 , 
contendo o caso do bergantim portuguez ‘Conde de V/lla 
F lô r’ foi por Lord Londonderry attentamente tomado em 
consideração, e submettido ao exame do advogado g e ra l: e 
tanto Gste magistrado, como S. E xc. julgaram que tal cap
tura não fôra strictamente de aceordo com o 2.o artigo das 
instrucções annexas ao Tratado, e por isso tal condem na
ção dará logar, sob estas circumstancias, a grandes ques
tões.

“ Como o Commissario Port.uguez concorreu para a con- 
demnação, bem que com reserva, de cujas particularidades 
vós vos não achastes então em estado de dardes a devida 
informação, eu não posso offereccr-vos em tal caso instruc
ções algumas especiaes á respeito: porém de ordem do Go
verno chamo a vossa attenção ao Tratado e documentos 
annexos, assim como ao acto do Parlamento n’elles fundado, 
como o unico guia seguro na delicada e difficil situação em 
que vos achaes algumas vezes collocado, lendo sempre em 
vista que o voSso objecto é vcnficar c julgar, se o vaso que

4
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deve ser adjudicado, foi capturado segundo o Tratado, c scr> 
do, se pôde ser condemnado n’essa conformidade.

Sou & c.

(Assignado) Clanwilliam. * ”

Tendo nós terminado o exame rápido, mas exacto, das 
presas reclamadas pelo Governo Brasileiro do de S . M. B ., 
importando pouco mais ou menos na enorinissima soma 
de Rs. 4 .5 0 0 :0 0 0 $ 0 0 ü , visto ainda não sabermos com exac- 
tidão o valor de algumas, pouco temos a accrescentar ás 
reflexões já  cxpendidas. Este capital, certo, teria já  entra
do para as algibeiras dos proprietários das presas, se o nosso 
Governo se tivesse comportado neste negocio com a mesma 
discrição e previdência do Governo Portuguez na oceasião 
do eflectuar o Tratado de 1815, pelo qual, como vimos, se 
deu o primedro passo para a extincçuo do trafico de escra
vatura. Duvidas não pequenas se tinham suscitado entre 
os dous Governos, sobre depredações soffridas pelos súbditos 
Portuguezes, cm consequência de terem sido vários navios 
tomados por cruzadores Inglezes e condemnados, allegando- 
se que faziam um commercio illicito de escravos. Antes 
porem de se concluir Convenção alguma sobre o objecto,

* “ The Earl of Clanwilliam to the British Commissioners at 
Sierra Leone.

“ Foreign Office July IG, 1822.
“ Gentlemen. Yonr despatch of the 20th of march 1822, con

taining the case of the Portuguese brigantine, ‘Conde do Villa Flor’ 
has received the attentive consideration of Lord Londonderry, and 
has been submitted to the king’s advocate general. It has appeared 
to that officer and to his lordship, that the seizure was not strictly 
agreeable to the 2‘> article of the instructions annexed to the Treaty, 
and that the condemnation under those circumstances will admit of 
much question.

“ As the Portuguese Commissioner concurred in the condemna
tion, tliough with a reservation of which you were not enabled at 
the time to state the particulars, I am not to give you, in the stage 
of the matter, any specific instructions on the subject in question, 
but am directed to point your attention to the Treaty, and the docu- 
rnents annexed thereto, and to the acts of parliament founded there- 
on, as your only sure guide in the delicate and difficult situation 
in which you are sornetirnes placed, bearing in mind, that your 
object is to ascertain and to judge whether the vessel to be adjudged 
has been ca])turcd according to Treaty, and, if  so, whether she can 
be condemned accordingly.

I am See.
(Signed) Clanwilliam.”
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exigem os negociadores Portogne/os, se fixo por um Tratado 
a respectiva indemnisaçào, a fim de que taes duvidas e ques
tões cessem para o futuro, e sem as delongas inseparáveis 
das formas judiciaes. N ’esta conformidade ultimou-se e 
assignou-se o Tratado de 21 de janeiro de 1815 , em cujo 
artigo 1. ° se diz : —

“ Que a soma de trezentas inil libras esterlinas haja de se pa
gar em Londres áquella pessoa que o Principe Regente de Por. 
tugal nomear para recebêl-a, a qual soma íbrmará um fundo des
tinado, debaixo d’aquellcs Regulamentos, e pelo modo que S. A. 
R. ordenar, a satisfazer as reclamações feitas dos navios portu- 
guezes apresados por cruzadores britânicos antes do 1." de ju 
nho de 1814; pelo motivo já  allegado de fazerem um commcr- 
cio illicito em escravos. ”

Depois d’este Tratado, depois de indemnisadas as perdas 
süffridas pelo commercio nacional, é que o Governo ultima 
e assigna o Tratado de 22 de janeiro de 1815 , apenas com 
um dia de diíferença. Ora isto fez o Governo Portuguez, 
sem que se obrigasse nessa mesma occasiào a abolir de to
do aquelle trafico.

Que é o que faz, porem, o Governo Brasileiro? Impre- 
videntemente estipula a abolição total do trafico, e isto den
tro do curto praso de très an nos, e sabendo que á nação de
via o Governo Inglez a enormíssima soma de quatro mil e 
tantos contos, esquece-se inteiramente dos interesses nacio- 
naes, e ultima o Tratado de 26 de novembro de 1826, sem 
nada cuidar da indemiiisação das presas feitas pelos cruza
dores Inglezes ! ! Que melhor oceasião tinha o Brasil de 
fazer valer os seus direitos? 0  Governo Inglez estava tão 
certo de que o Brasil jamais entraria em ajuste algum áquelle 
respeito, sem que primeiro fôsse indemnisado, que temos 
documentos que provam haver o Ministro inglez procurado, 
dos commissarios de Serra Lcôa, informações exactas sobre 
o montante da soma reclamada, ou que se poderia estipular 
ex æquo et bono, a fim de terminar todas as duvidas e con
seguir o Tratado da abolição total do trafico. É  porem des
graçada a nossa imprevidência em tudo que respeita aos 
nossos mais vitaes interesses. N ão foi só esta vez a perdida 
pelo Brasil de ultimar esta importantissima transaeçao : ou
tra mais se apresenta, e foi a do Tratado commercial entro 
o Brasil e a Inglaterra. Não só se fez um péssimo e mui 
damnoso Tratado, em o qual são eminentemente compro- 
niettidos os nossos interesses, como nada se estipula sobre 
as reclamações ! !
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Avista d’isto, podcr-sc-ia por vontiira ospornr do Govorno 
logiez outro procedimento a nosso V('speito? E e lle  obriga
do, ])or ventura, a vclav sobre aquillo que uns incumlje? O 
que resta é <]ue no caso de negar-se ao pagamento das pre
sas reclamadas, o que não é de esperar, até que o I ratado 
commercial se acabe ou se pretenda outra qualquer Con
venção, tal bombaralo faça o nosso Governo dos interesses 
nacionaes, que renove com a Inglaterra os Tratados, e mes
mo conclua outros ainda de mais graves consequências, e 
não cuide de fazer valer o direito que temos á indemnisa- 
ção  devida. Mas, nenhuma duvida-lemos em desde já  asse
verar aos nossos leitores, que.cm quanto a Inglaterra não 
cumprir de sua parte as obrigações concernentes ao trafico 
da escravatura, elle jam ais poderá conseguir do Brasil T ra 
tado ou Convenção algum a; o então nós provaremos ao 
Governo Inglez que as nações pequenas tamhein téem d ir e i
tos e meios de os f a z e r  respeitar  e tornar effectivos.

Grandes foram as feridas abertas na nossa dignidade e 
renda nacional pelo GoVerno Inglez com as abusivas extor
sões, a prcte.xto das presas do Bio da Prata ; para que f>ou- 
pemos meio algum de haver d’elle o que nos deve avista da 
letra e espirito dos Tratados. Poucas são as pessoas, tal
vez, que tenham conhecimento da transacção cias presas do 
Rio da P rata ; e como n’este opusculo tratamos do que se 
nos deve por outras pressas-, vem a pello o publicar aqui o 
ecleberrimo MKoroRAxnriM apresentado por Mr. Gordon com 
Os morrões accesos e insolentes ameaças, a fim de sêr pago 
pelo Brasil. FIsta peça não só é curiosa pela má redacção 
e ignorância do todos os principios que servem de base á le
gislação maritima de presas ; corno pela cobiça c insólita ava- 
rc‘za que se descobre a cada pagina, não digo bem, a cada 
linha. As nações'estrangeiras que julguem se um Governo 
que c capaz de propor um tal Mn:\ioRaxüum  tem direito-, pó- 
do,onibora não obrigado a isso por Convenções, deixar de 
indemiiisar as presas do mesmo com quem por aquelle mo
do se comportára ! Começaremos por publicar o requeri
mento feito ao Governo para tomar de novo debaixo de 
sua augusta e paternal consideração este negocio, assim 
como os avisos do Governo reconhecendo o procurador bas
tante nomeado pelos proprietários, ordenando ao Ministro 
Brasileiro em Londres para em tudó e por tudo o auxiliar, 
como o exige um negocio de tão avultada importância.
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REQUERIM ENTO.

Sl;^"IroR. —  0  bacharel cm direito, Manuel Cerqncira L i
ma, cidadão brasileiro, e procurador dos negociantes pro
prietários dos navios apresados pelo cruzeiro inglez estabe
lecido na costa d’AiVica com o fim de evitar a continuação 
do trafico da escravatura ao norte da Linha, na conformida
de dos Tratados, Convenções e artigos annexos, de janeiro 
de 1815 , de julho de 1817, de abril de 1819  e 23  de novem
bro de 1826 , que poz em inteiro vigor todas as matérias, e 
cousas conteudas n’aquelles Tratados, Convenções e artigos 
annexos ; vem aos pés de V̂ . M. L, em cumprimento da obri
gação contrahida com .aquclles proprietários, desempenhar 
um dos seus primeiros deveres, o de expôr a V. M. 1., com 
a submissão e respeito de um súbdito fiel, muito interessado 
na gloria e prosperidade da nação a que tem a honra de 
pertencer, o triste quadro da situação em que se têem acha
do os seus constituintes, a respeito das somas immensas de 
que foram expoliados pela violação a mais escandalosa tios 
Tratados acima mencionados, únicos que regulam os casos 
em que aquelles cruzadores se podiam julgar auíorisados a 
capturar os navios envolvidos no commercio prohibido de 
cscravaturi. Nenhum principio de justiça, nenhum respeito 
á fé dos Tratados, presidiu aos actos praticados por aquel- 
los apresadores; o só impulso da cobiça os dirigiu em suas 
hostilidades contra a propriedade dos súbditos Brasileiros, 
empregada no commercio licito de ouro, marfim e outros 
generös africano'«, como se tem cm diflbrentes oceasiões, e 
ospecialmcnte na Commissão Mixta da Serra Leôa, demons
trado. É principio regulador dos Tratados que nenhum 
vaso possa sér cleiido sob pretexto algum, uma vez que se 
acho ao norte da Linha tendo escravos a bordo, e estes com- 
merciados em os portos inciuidos na prohibição constante 
do Tratado de 1815, serulo n’esta parte tão ciaro o T rata 
do de 1817 que exige que os navios tragam os escravos 
para o fim expresso do traficarem com elles. As Instruc- 
ções annexas assim o determinam aos cruzadores. A despei
to porém de tãosolemnes estipulações, trinta e tantos navios, 
importando na enorinissirna soma de mais de quatro mil 
contos de réis, foram apresados ; uns, depois de destruido 
o seu carregamento foram julgados más presas ; outros re
laxados pelo simples arbilrio do apresador, cuja consciência
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cravcjacla polo roiïiorso o toz dosfaloocr nu empresa de os 
Icvar perante a Commissào, [)rocediincnto este tao iniqno 
que qualifica por si só verdadeira pirataria a detcnçào do 
vaso. Uns forarn metlidos a pique depois de apresados ; 
outros conderrmados sem terem ainda ancorado em porto 
algum de África, e sómente (como disse o cruzador) por te
rem tençâo de fazerem o trafico de escravatura !

Em fim, taes liouve que contra a expressa letra do artigo 
2 .°  das Instrucções de 1817 , furam apresados debaixo do 
canhão das fortalezas das Altas Partes Contratantes ! o que 
alêm de illégal foi injurioso á bandeira da nação que o pro
tegia ! E  os mesmos que obtiveram sentenças a seu^favor 
ainda não receberam as indemnisações decretadas ! Avista 
do que, póde dizer-se que um inimigo, empenhado na ruina 
total do comme.rcio do seu inimigo, não obraria nem com 
maior injustiça, nem com maior atrocidade.

Como supportar tamanhas depredações sem reclamar a 
protecção do Governo Nacional '! Senhor ! ha mais de dez 
annos que os reclamantes se queixam ; ha perto de oito annos 
que o Governo de V. M. I. tem encetado as devidas recla
mações, perante o Governo do S . M. Britanica e jam ais se 
ten> podido conseguir uma indemnisação ! Apertado pelas 
razões fundamentadas com que o Governo Brasileiro susten
tara suas reclamações, o de S . M. Britanica, até não se re
cusou a declarar que havia alterado as Instrucções de 1817 
annexas ao Tratado do mesmo anno, como de facto havia 
feito e se ha-de provar, ordenando aos oíliciaes cruzadores 
que detivessem todos os navios que encontrassem ao norte 
da Litdia, sem se embaraçarem com a circumstancia, aliás 
essencial, para dar-se o caso de commercio iilicito, de terem 
os mesmos navios escravos a bordo, negociados em portos ao 
norte, e destinados ao trafico tudo isto, dizem, para forçar 
o Governo de V. M. f. a assignai’ a mesma convenção 
stipulada com o Governo dos Paizes Baixos, que, considera
va scquestravel todo o navio encontrado ao norte da Linha 
com indicio de pretender fazer o commcrcio de escravatura. 
Não é de mister, Senhor, gastar tempo em demonstrar a 
injuria feita com tal proceder pelo Governo do S . IVI. B . ao 
Governo de V . M. l., injuria (Vatel vol. 1. pag. 381) que 
resulta da mais escandalosa violação do § 3. do art. 7. do 
Tratado de 1817 onde literal mente se stipulou que as Altas 
Partes Contratantes jam ais poderiam alterar as sobreditas 
Instrucções sem ser por commum aceordo e consentimento 
de ambos os Governos. E  nem era mister este ar.igo, para

VI
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qu(j procedesse till doutrina ; por quanto maxima é corrente, 
em direito das gentes, que as obrigações convencionaes re
sultantes dos Ajustes, Tratados ou Convenções, feitas entre 
as nações, não pódem ser alteradas, modificadas, ou extinc- 
tas senão em virtude de expresso consentimento ou declara
ção  formal das Altas Partes Contratantes. Entretanto que 
este era o resultado das reclamações brasileiras, na Inglaterra 
se esquipava uma esquadra para vir forçar o Brasil a pagar 
presas íeitas segundo o nosso direito publico mariiimo, e 
principios adoptados a respeito dos bloqueios ; princípios 
acerca dos quaes se achava o Governo de V . I\I. 1. inteira 
e absolutamente livre de toda a obrigação convencional; ao 
mesmo tempo que é axioma de jurisprudência ingleza, e lon
gamente elucidado pelos maiores jurisconsultos da Inglaterra, 
como Lord Elemborough e Mr. Chitty, o respeito ás sen
tenças dos tribunaes estrangeiros do A.lmirantado, como 
concludentes e decisivas, acerca dos objectos sobre que fo
ram pronunciadas; ainda mesmo que sejam manifesta
mente injustas f  Chitty the Laxes o f  commerce, vol. 3. 
pag. 609 ibi, but in our country, and in most other c iv ili
zed States, it is  an established rule, that judgm ents o f  the 
adm iralty  Courts, having competent ju risd iction , a r e  r e 
g a rd ed  as  conclusive upon the subject upon xvhich they have 
been pronounced in the coui'ts o f  a ll  other countries, and  
this is  so binding upon the Courts o f  this K ingdom , that 

fo r e ig n  decisions are  considered as  conclusive upon the 
points d ecid ed  even nlien they are  m anifestly unjustJ.

Com effeito chegou a esquadra á capital do Iraperio, e 
fundada no direito da força, extorquiu de nós o pagamento 
não só das presas feitas no bloqueio do Rio da Prata, mas 
de quantas alcavallas póde imaginar uma prepotente cubiça 
mercantil ; a prova d’isto, o Brasil a tem no iniquo o nunca 
visto MEMORANÜU31, aprcscntado ao Governo de V. M . I. 
por Lord Ponsonby e M. Gordon, com os morrões aceesos.

É  tempo porém. Senhor, de fallar com energia ao Governo 
de S. M. B. Não sendo crivei que o mais antigo alliado da 
nação a quizesse acintemente injuriar, depredando-lhe somas 
enormíssimas, a unica interpretação favoravel que cabe dar 
á insperada e injusta alteração das Instrucções annexascomo 
parte integrante do Tratado de 1817, é que arrastrado por 
um mal entendido enlhusiasmo philantropico, o Governo 
de S. M. B. não olhou senão ao meio pratico de extinguir 
todo o trafico de escravatura ; na certeza porém de indem- 
nisar completamcntc os proprietários das embarcações apre-
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sadas, amparados pela letra c espirito dos Tratados, c súb
ditos dc um Governo que igualmente philantropo, e mais do 
que nenhum outro interessado na extinção total de umeom- 
mercio tão damnoso e contra os principies sagrados da 
Religião que professamos ; pôz sempre, e põe de sua parte 
todos os meios imagináveis para cumprir religiosamento a 
fé dada em suas Convenções e Tratados.

Senhor, nenhuma oceasião é tão opportuna para o G o
verno de V. M. 1. tom ara attitude que com[)ote a um G o
verno Independente, c felizrnente fundado sobro a base ina- 
balavel da representação nacional, e publica opinião, do que 
a actual, em que tem já  o thesouro nacional quasi determi
nado o pagamento das somas horrorosas das intituladas más 
presas inglezas, feitas no bloqueio do Rio da Prata.

Em nenhuma oceasião, Senhor, cabc tanto aos súbditos 
de V . M. I. atrozmente depredados de sua propriedade, o 
impetrar dc V. M. I. a protecção nccessaria c propria de um 
Governo pai dos seus povos, do que a actual em que se 
acha já  de todo extincto, tanto no norte como no sul, o tra
fico, motivo de tamanhas vexações e injustiças, sob o favo- 

'rite pretexto do amor da humanidade.
Se até hoje se nos podia argumentar com a falta de li

quidação e pagamento das presas inglczas, saciada a cobi
ça desmedida d’aquelles especuladores, como se nos recu
sará aquillo que de justiça se ros deve; e que se póde di
zer reconhecido pelas leis e tribunaes do proprio Governo 
reclamado 1 Se até hoje se illudia o direito de nossa causa, 
dizendo-se que era de mister, de um lado desanimar os ne
gociantes Brasileiros, a fim de não continurem a fazer o 
commercio proscripto por todas as nações civilisadas ; e por 
outro, forçar o Governo de V . M. I. a ceder a condições 
repugnadas pela prudência e bem dos povos; que pretexto 
se poderá mais excogitar, quando não só está de todo abo
lido esse commercio, como o Corpo Legislativo (mais phi- 
lantropico, porém menos previdente do que o Parlamento 
Inglez, que discutiu 18 annos a abolição d’este trafico, e 
só dous annos depois de abolido a classificou —  Felony) tem 
promulgado as leis mais severas contra os infractoi'cs do 
Tratado de 23  de novembro de 1826 , que apenas permittiu 
tres annos, findos os quaes, de todo o aboliu ?

O representante, justo'^apfeciador da nação Ingleza e da 
moral que preside aos votos dos seus mais distinctos ho
mens de estado, não duvida, Senhor, que as reclamações 
energicas do Governo dc V. M. 1., hoje apresentadas ao Go-



A." ^

vorno clc S . M. C. cncontrcin u’ollc e no Parlmncnlo 'o n|)oio
dovido á justiça c á equidade. A historia jám ais esquece
rá o magnanimo desinteresse com que em occasiao sum- 
niamonte grave para o povo ínglez, um dos seus nobres 
Lords, o marquez de Lansdown, nào liesitou em render o 
maior elogio ao Ministro Dinamar(juez, que altivo e cora
joso defendeu a honra e direitos do sou paiz, oppondo-se for- 
temente aos princípios, que cm contravenção do direito das 
gentes cmittira o Governo Inglez em as fnstrucções dadas 
cm 8 de junho de 1793 aos commandaníes dos seus vasos 
de guerra c corsários armados então contra a França.

Por tanto, confiado o representante, Senhor, na protec
ção  do Governo do V . M. I., e na justiça da causa, do cuja 
defesa se acha encarregado, antes de partir para Inglateria 
á tratar dos direitos dos seus constituintes, tem a honra de 
supplicar a V . M. l. haja por bem, alêm de reiterar energica
mente as reclamações respectivas, ordenar que na legação 
brasileira em Londres se preste ao representante, como 
procurador dos proprietários dos navios aprosados na Costa 
d’Africa, todo o auxilio necessário c ainda diplomático, pe
rante o Governo de S . M. B . ; a fim de podêr o represen
tante ultimar uma transaeçao, de cujo successo deve resul
tar a felicidade de tantos súbditos fieis de V. M. I. c honra 
ao Governo que assim se interessa pelo bom de seus po
vos. —  E . IL M.

A viso.

“ IVansmitto a V. S . o incluso requerimento de Manuel de 
Ceiqueira Lima, c tenho de recommcndar a V. S. que ávis- 
la dos poderes, que clle exhibir, c o autorisera para tractar, 
cm nome dos negociantes da praça da Bahia, das reclama
ções das presas brasileiras feitas pelos cruzadores inglc- 
zes na Costa d’Africa, V. S. lhe haja de prestar todos"^os 
bons officios ao seu alcance, alêm da cffectiva ingerenda 
official, que a V. S. tão urgentemente tem sido rccommen- 
dada pelo Governo Imperial, que n’este como em todos os 
outros pontos muito confia do esclarecido zelo e pericia de 
V. S . — Deus guarde a V. S . Palacio do Rio de Janeiro em 
8 de abril de 1834. —  Aureliano de Souza e Oliveira Cou- 
tinho.— Sr. José de Araujo Ribeiro.

“ Em additamento ao officio que sob n. 0 dirigi a V. S. em 
data de 8 de abril do anno corrente,.tenbo a dizer-lhe, quo 
a rccommendação alli feita áccrca das reclamações de pre-
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sas Brasileiras em favor de Manuel de Cerqueira L im a, 
como procurador de negociantes da praça da Bahia, se de
verá extender aos negociantes d’esta, e da de Pernambuco, 
como ao Governo Imperial acaba de requerer o mesmo Cer
queira. Deus guarde a V . S . Palacio do Rio de Janeiro cm 
19 de agosto do 1834. —  Aureliano do Souza c Oliveira 
Coutinho. —  Sr. José de Araujo Ribeiro. ”

Memorandum aprezentado pelo  Governo Inglez sobre as  
presas  do R io  d a  P ra ta .

A Commissào será composta de quatro membros, c estes 
nomeados pelos respectivos Governos, ou Ministros.

Os commissaries' juntar-se-hão pelo menos très dias por 
semana para o desempenho de suas funeçoes.

Reunindo-se très commissarios, ou ainda comparecendo 
unicamente um*^dos que nomear cada Governo, nos dias 
designados para esse cíleito, poderão proceder ao ajuste 
d’aquellas reclamações, que tiverem presentes, sendo as suas 
decisões tão válidas como se presentes estivessem todos os 
commissarios.

Será final toda a reclam ação ajustada pela maioria dos 
commissarios.

N ão concordando a maioria dos commissarios sobre 
qualquer item ou itens das reclamações, sei;ão estes aífcc- 
tos ao Secretario de Estado dos Negocios Estrangeiros cie 
Sua Magestade Imperial, e ao Ministro de S . M. Britannica 
n’esta Côrte, para final decisão.

Quando se tratar do ajuste das reclamações, terão pre- 
íbreneJa as dos navios e cargas condemnados pelo decreto 
de 21 de maio de 1828.

Conceder-se-hão oito mezes, desde a installação da Com- 
missão, para apresentação das reclamações, e findo este 
praso nenhuma será recebida, excepte se a maioria dos 
commissarios concordar cm prorogal-o por mais quatio 
m ezes: para os casos porem que ainda não foram final- 
mente julgados, contar-se-ha o termo do oito mezes da data 
das suas sentenças finaes.

Os Commissarios devem decidir qualquer materia c cousa 
com relação ás pi’emissas, sobre as bases convencionadas ; 
e no caso de sêr ajustada em, pesos hespanhóes parte das in- 
demnisações, serão estes reduzidos á moeda brasileira a um 
cambio legal e razoavel.

As bases para o ajuste das reclamações serão as seguintes:
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1.0 o  Governo Brasileiro pagurã o valor total dos na
vios e carga condemnados, assim como os navios relaxados; 
porem julgados innavegaveis, e por este motivo vendidos 
no estado em que se achavam ; deduz indo-se o liquido pro- 
dueto da venda.

2. Aquelles navios que forem relaxados e costeados para 
navegar, pagar-sc-ha a despeza total do semelhante costeio, 
todas as que lho forem relativas.

3. Todo 0 dinheiro que pagaram para direitos de porto,' 
e de ancoraííera.

4. A importância dos fretes e passagens, dinheiro que 
deveria sêr pago no porto da descarga, e não o foi em 
consequência da detenção.

5. Perdas oceasionadas dos navios pela inexecução das 
cartas de fretamento.

G. Estadia desde a data da detenção dos respectivos 
navios até á de execução de suas senten<;as. A razão da 
estadia será regulada na conformidade das que geralmente 
SC abonam aos navios inglezes.

7. Todas as despezas forenses, ou em logar d’ellas as 
commissoes, com as despezas de documentos, suas traduc- 
ç5es, defesa dos navios e carga, ajuste geral de avarias & c., 
e igualmcnte as mesmas commissoes de receber as indemni- 
sações, e a do agente, que as remetter ás partes.

8. As .soldadas e sustento dos mestres e tripulações que 
ficaram no Brasil para defender e [iroteger os navios e car
gas, desde a data das suas capturas até a da execução das 
sentenças ou venda dos navios, assim como o transporte dos 
mestres para Inglaterra.

ü. As indemnisações das cargas serão geralmento regu
ladas pelas facturas, conhecimentos, manifestos e outros do. 
cumentos, que se apresentarem aos Com missa rios, devida
mente attestados pelas partes ou seus agentes.

10. As indemnisações das cargas condemnadas serão 
reguladas pela factura, custo, por todas as despezas e com 
o acci’escimo de dez por cento sobre a importância, para 
perda de mercado & c.

11. Aquella parte das cargas l'estituidas que tiver sido 
extraviada, perdida, damnificada, estruida, ou que íaltar, 
será paga conforme os principios expressados no artigo 
antecedente.

12. Aquellas partes das cargas que foram restituídas, c 
vendidas no Ilio de Janeiro, devem ser avaliadas pela factura 
e importância das despesas, com dez por cento como acima,

1
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do que se deduzirá o liquido producto d:is vcmlas, admiuin- 
do-se a diííerença como perda que se deve iiidemnisar.

13. Aquellas parles das cargas que foram restituidas e 
exportadas, serão indemnisadas conforme o valor da factura, 
corn 03 por centos que os Commissarios julgarem legal c 
razoavel, cm relação ás circumstancias de cada factura, to- 
mando-se em consideração o estado do mercado do Rio de 
Janeiro, a natureza da mercadoria, e a praça para onde se 
cllectuou O cai regamento, bern como todas as despezas que 
occasionou, e a importancia das avarias gcracs que se 
pagaram.

14. Os proprietários das cargas serão rcspectlvamentc 
indemnisados de todas as despezas extraordinarias de arm a
zenagem d’Alfandega, e dos direitos satisfeitos cm conse
quência da detenção.

15. 0  valor das cargas que foram embarcadas para des
carregar-se ern algum porto ou portos da Costa Occidental 

da America Meridional, será determinado, tanto quanto sêr 
possa, no porto da descarga para onde foram destinadas, se
gundo as bases para a avaliação das indemnisações.

16. O valor d’aquellas cargas, que foram conduzidas á 
Monte Video, e á cujo respeito se fizeram aos captores olfc- 
recirnentos, que não foram attendidos de ampla fiança do 
sou importe, será estimado pelo preço corrente do mercado 
de Monte Vidéo, segundo as bases para as indemnisações.

17. A importancia das indemnisaçõo-s sendo ajustada 
cm moeda brasileira, vencerá, pelo que respeita aos navios, 
o prêmio de seis por cento annual, a contar d’um mcz de
pois da data da captura, e pelo que respeita as cargas o de 
cinco por cento por anno, contados seis mezes depois da 
data da captura até que se faça o pagam ento..

18. O juro de cinco porcento sobre o valor das cargas 
reslituidas pelo Decreto de 21 de maio de 1828 , ou pela 
sentença dos Tribunacs, será pago desde a data da captura 
até a final execução das sentenças.

19. No ajuste das indemnisações os Commissarios re
duzirão o dinheiro síerlino á moeda brasileira a 32 pcnccs 
por mil réis.

20. As somas que forem liquidadas serão rcalisadas em 
pagamentos iguaes, feitos n’esta córte, o primeiro com o 
praso de 12, o segundo do ,24 e o terceiro de 36 mezes, 
contados do dia em que fôr ultimada a liquidação de cada 
presa. Para este fim o Tbesouro Publico emittirá y\po- 
liccs, nas quaes se inscreverão o nomeou nomes das partes



interessadas, cm ciijo favor ellas sc (ize-rem, sendo estas 
postas á disposição da Legação do S. M. Britannica n’esta 
corto, a fim de <]iic ellas possam sêr entregues a quem real- 
mente pcrteiiccrein.

Rio de Janeiro em 5 de Maio de 1829. Está conforme. 
—  Bento da Silva Lisboa.

F  I M .

Imprensa Americana. — 1810.



. 'H

. èfeil .ai.bNi. '̂  ̂ ^-> ;ot»?aiÀ -, ' Î - l

 ̂ . ■■ __ '^'a:;. =.':'.'-j- Ï ' - •',;’ s . '  •,'j '  ::rsT'ÿ!;S. ■ ' .■> '- - ' .ï-‘- ' ’S*y ..; ^■'!" ■'TTF'̂  ■

, i « -r -ià?y-

-à- .'

■ ' • ' . : . '  ," - ■ :■- "'îîV.--
-X,.: .. ■" ■.7 .

:i,y--drßi r'

t e J l ’fe i
î - ' : - :  # ■

f^ l

îv

f l

P '

■' : ''-o< Î-’-.-'J 'V i>.’v'àÿ.<<-;àir,'
"  ■■ ■

>j

•iTi;:- w-,'.
■; • - ‘j ‘- 17 .

t ' ■* ■t, 1
4 '■•• '7̂ '

1 > i
H'

Í;1Í£?'V

y -rÂ)!: Z’-. ' ''^^*7 ■

;f  ; (ffiiTtf?'• ■ •*.  ̂ ’ ' T-.r7“.‘.

> ■'* ' - • - . .:• 
- r ' . *-î̂A -.

-•'' » I ■

xa:!Xîîv *? ;/>.
■■ î:^  yy ^ :4

. V . -»<

w ■■■7-
Ms. •. .SV ï  - :. i^-i. ‘ ■■ -,. b

'  ■ ‘  ■- . . .  - ■ , ^ y . .
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Ulos cruz frica.
oca da tom ada*

le Abril de 1822.

de Março de 1822. 

de Outubro be 1822.

de Janeiro de 1824. 
de Janeiro de 1824.

c Fevereiro de 1824.

le Fevereiro de 1829. 

í Outubro de 1828.

3 Agosto de 1828. 

e Novembro de 1829.

Ju
Ju|i sentença de 

ministro dos

J s u l : por falta 
ja apique, e os 
ii quatro dias

s do norte a

Ju  3̂  ficando por 
'ü proprietário 

que elle me-

jj)n 16 de Abril

L
^bram mortos

J “ ô tinha escra- 
c

Jul

Jiü

Jul

e seu passa- 
N.° 14. 

yommissão a

pelos portos 
linha escra-

43.
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